
CADERNO 6  7SEGUNDA-FEIRA, 10 DE JUNHO DE 2013

Nº BENEFICIÁRIO IE EMBARCAÇÃO Nº LACRE COTA CAPITANIA SEAP

1 JOÃO BATISTA SOUZA 
PINHEIRO 15.270.863-4 ANDRÉ 

PESCA I 007437 86.438 021030130-
9

PA 
-00644-0

2
ALYSSON MARTINS 

DE LIMA 15.239.225-4 ALYSSON 007427 43.219 163004030-
4 PA-0714-0

3
MAURÍLIO IVAN 
AMARANTE DE 

SANTIAGO
15.239.226-2 MAURÍLIO 196970 48.812 163004087-

8 PA-0717-6

4
MAURÍLIO IVAN 
AMARANTE DE 

SANTIAGO
15239.226-2 JOÃO NETO 0007459 43.219 163003949-

7 PA-0711-8

NOTA: A ISENÇÃO DO ICMS PREVISTA NO ARTIGO 20 DO 
ANEXO II DO RICMS, APROVADO PELO DECRETO ESTADUAL 
Nº 4676/2001, ALTERADO PELO DECRETO Nº 1.016, DE 2 DE 
JUNHO DE 2008, BEM COMO QUALQUER OUTRO BENEFÍCIO 
DECORRENTE, FICA CONDICIONADA AO ATENDIMENTO DO 
PROCEDIMENTO PREVISTO NO § 2º, INCISO I, ALÍNEA “e” E DO 
§ 13, INCISO III DO MESMO DIPLOMA LEGAL.
Em, 07/062013
CÉLIO CAL MONTEIRO
DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO

PORTARIA DE ISENÇÃO DE IPVA - CAIF/DTR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 537338

PORTARIA Nº 2013330001359, DE 03 DE JUNHO DE 
2013.

CONCEDER, nos termos do art. 3º, inciso XII da Lei n.º 6.017, 
de 30 de dezembro de 1996, do Decreto nº 2.703, de 27 de 
dezembro de 2006 e da Instrução Normativa n.º 0009, de 20 de 
junho de 2007, em favor de JOSE ANTONIO RODRIGUES, inscrito 
(a) no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda - CPF 
(MF) sob o n.º 332.675.377-20 a isenção do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, relacionado ao 
seguinte veículo, no exercício de 2013.
MARCA/MODELO: HONDA/CIVIC LXS
CHASSI: 93HFB2630EZ122417

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 537342

Contrato: 18
Exercício: 2013
Classificação do Objeto: Outros
Objeto: Prestação de serviços necessários para a realização do 
curso denominado “FORMAÇÃO DE TUTORES PARA CURSO A 
DISTÂNCIA”, afim de atender a crescente demanda pelo curso 
de disseminadores em educação fiscal à distância, no período de 
03 a 05/06/2013, e será aplicado por módulos. 
Valor Total: 7.283,40
Data Assinatura: 29/05/2013
Vigência: 01/06/2013 a 31/12/2013
Dispensa: 6/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
04129136526470000    339039              0131000000          Estadual
Contratado: ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDARIA-ESAF
Endereço: R Gaspar Viana, 125
CEP. 66010-060 - Belém/PATelefone: 0000000000 
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 537357

PORTARIA Nº 712 DE 07 DE JUNHO DE 2013
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 0314/2011-GS de 09.02.2011, publicada no 
DOE Nº 31.852 DE 10.02.2011, e
RESOLVE
ALTERAR na Portaria nº 478 de 11/04/2013, publicada no DOE 
Nº 32.375 DE 12/04/2013, viagem concedida a servidora ZILDA 
MARIA MORAES BENJAMIN, do período de 22 a 25/04/2013 para 
22 a 23/04/2013, no trecho Belém/Abaetetuba/Belém, conforme 
comprovante de devolução de duas (02) diárias através do boleto 
bancário em anexo.
Adilson José Mota Alves
Diretor de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 537453

Modalidade: Pregão Eletrônico
Número: 10/2013
Objeto: Aquisição de 1.200(um mil e duzentas) unidades de 
“MOUSE PAD” ergonômico, revestido com base de poliuretano 
lisa, antiderrapante, com descanso de apoio aos punhos em gel, 
conforme especificações contidas neste Edital e seus anexos.
Entrega do Edital: LOCAL: endereço eletrônico www.comprasnet.
gov.br UASG DA SEFA : 925404
Observação: O presente Edital poderá ser adquirido no endereço 
eletrônico do www.comprasnet.gov.br ou www.compraspara.
pa.gov.br. 
Responsável pelo certame: AQUILES NUNES MATOS GUERRA
Local de Abertura: www.comprasnet.gov.br - UASG DA 
SEFA:925404
Data da Abertura: 20/06/2013
Hora da Abertura: 10:00
Orçamento:
Programa de Trabalho    Natureza da Despesa    Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
04129136526470000       339030 0144000000          Estadual
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 537466

PORTARIA: 0548
Objetivo: Compor equipe de fiscalização da operação “Pescado 
in natura”
Fundamento Legal: DEC. 2.819 de 06.09.94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Vigia/Belém/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
0512829301/JOAO BATISTA FERREIRA JUNIOR (Fiscal de 
Receitas Estaduais) / 7.5 diárias (Completa) / de 22/05/2013 a 
29/05/2013<br
Ordenador: Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha
SUBSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA -SEFA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 537505
PORTARIA Nº 0594 DE 06 DE JUNHO DE 2013

REMOVER, “ex-officio”, o servidor WALMIRO GONÇALVES COSTA, 
Fiscal de Receitas Estaduais, Id Func nº 5132380/1, da Diretoria 
de Administração para a CEEAT de IPVA e ITCD.
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Subsecretário da Administração Tributária

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 537252

PORTARIA 0759 DE 06 DE JUNHO DE 2013
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA FAZENDA, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 0314 de 09.02.2011, publicada no DOE 31.852 
de 10/02/2011 e
Considerando o disposto no art. 145 § 1º da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, o Decreto nº 2.819 de 06.09.94,
RESOLVE
ALTERAR na Portaria nº 0479, publicada no DOE nº 32.375 
de 12.04.2013, viagem concedida a servidora VERAL LÚCIA 
MENDES LEAL DA SILVA, o trecho Belém/Abaetetuba/Belém no 
período de 22.04 a 25.04.2013 para 22.04 à 23.04.2013.
ADILSON JOSÉ MOTA ALVES
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 537257

PORTARIA: 0793
Objetivo: Conduzir veículo.
Fundamento Legal: Dec. 2.819 de 06.09.94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Gurupi/Belém/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
0520991901/JOSE FERNANDO MARTINS BASTOS (Motorista) / 
1.5 diárias (Completa) / de 18/06/2013 a 19/06/2013<br
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 537261

PORTARIA: 0794
Objetivo: Conduzir veículo
Fundamento Legal: DEC. 2.819 de 06.09.94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Tucuruí/Belém/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
0324843702/GABRIEL BORGES TRINDADE (Motorista) / 2.5 
diárias (Completa) / de 13/06/2013 a 15/06/2013<br
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CERAT MARABÁ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 537285

O Coordenador da CERAT Marabá, no uso de suas atribuições, 
NOTIFICA aos titulares, sócios ou representantes legais das 
firmas abaixo relacionadas, nos termos dos Artigos 11 e 14 III 
da Lei n.º 6.182/98 e dos artigos 65 e 66 da Lei n.º 5.530/89, 
combinado com os artigos 124 e 744 do RICMS, aprovado pelo 
Decreto n.º 4.676/01, a apresentarem os documentos a seguir 
relacionados, objeto da ação fiscal de Rotina ou Pontual, no prazo 
de 15 (quinze) dias,  contados da data em que se considera 
notificado o contribuinte, na forma do art. 14, § 3º, III da Lei 
6.182/98.
Razão Social: PAULO CESAR DOS SANTOS JULIÃO
Inscrição Estadual: 15.199.841-8
Auditor Fiscal solicitante: Rosilene Duarte Lima e Lima
NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 032013820000121-7
Documentos solicitados:
- Livro de Registro de Apuração de ICMS;
- Livro de Registro de Entradas;
- Livro de Registro de Saídas;
- Livro de Registro de Utilização de Termos de Ocorrências;
- Notas Fiscais de Entradas;
- Notas Fiscais de Saída
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer destas 
ações fiscais.
Período a ser fiscalizado: 01/2013 a 03/2013.
Local p/ entrega da documentação: Rodovia Transamazônica 
Km 05, Quadra Especial, Folha 30, Nova Marabá – Marabá – PA, 
fone: (94)2101.4800.
O não atendimento a presente NOTIFICAÇÃO, no prazo 
estipulado, determinará a imediata aplicação das penalidades 
cabíveis, nos termos do Artigo 78, inciso XI, alínea C da Lei n.º 
5.530/89, ficando ciente, desde logo, que a presente medida 
caracteriza o início da ação fiscal pertinente, visando ao interesse 
do Erário Estadual.
JOÃO GUILHERME MELO CAVALEIRO DE MACEDO
Coordenador Fazendário da CERAT Marabá

TERMO NOTIFICAÇÃO EXCLUSÃO SIMPLES NACIONAL
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 537305

      Ficam as empresas, relacionadas no Anexo Único deste 
Edital de   Notificação / Intimação, notificadas de suas exclusões 
do SIMPLES  NACIONAL, na forma do inciso V do art. 76 da 
Resolução CGSN 94, por   irregularidade em suas respectivas 
inscrições estaduais, as quais estão  SUSPENSAS na forma 
do RICMS aprovado pelo Decreto Estadual nº 4676, situação 
vedada a  qualquer  contribuinte optante pelo Simples Nacional,  
conforme  disposto no inciso XVI do art. 17 da Lei Complementar 
n.º  123/06.
Com base no inciso I do art. 29 da Lei Complementar n.º 123/06,  
ficam  esses contribuintes excluídos do Simples Nacional,  a 
partir  da data indicada, considerando que não apresentaram a  
solicitação de  exclusão determinada pelo inciso II do art. 30 da  
Lei Complementar nº  123/06.
Será permitida a permanência da pessoa jurídica como optante 
pelo   Simples Nacional mediante a comprovação da regularização 
do cadastro   fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a 
partir da  ciência  da comunicação da exclusão, de conformidade 
com o que  estabelece o §  2º do art. 31 da Lei Complementar 
nº 123/06, c.c o  art. 39 da Lei  Complementar nº 123/06 e 
com Lei Complementar nº  58/06, onde o  contribuinte deverá 
ingressar com processo  direcionado a Coordenadoria  de Micro 
e Pequenas Empresas da Secretaria de Estado da Fazenda, com 
o  assunto SIMPLES NACIONAL  -  RECURSO ADMINISTRATIVO, 
comprovando a regularização da situação  cadastral. Não 
havendo impugnação do termo  de exclusão, este se  tornará 
efetivo depois de vencido o respectivo  prazo.
A presente notificação / intimação é realizada na forma de edital,   
conforme art. 14, inciso III, da Lei n° 6.182, de 30 de dezembro 
de  1998, em virtude da impossibilidade da localização, nos 
respectivos   endereços, dos responsáveis pelas pessoas 
jurídicas, materializado nos processos indicados no   Anexo Único 
deste instrumento.
Belém, 07 de junho de 2013
CARLOS ALBERTO RODRIGUES JUNIOR
Coordenador Executivo Especial de Administração Tributária e 
Não Tributária - CEEAT – Micro e Pequenas Empresas

I n s c r i ç ã o 
Estadual

Número do Processo N. Empresarial CNPJ BASE Data de 
Efeito da 
Exclusão

15.395.802-2 252013730001706-3 F S BRITO 17393939 01/06/13

15.355.504-1 252013730001707-1 LUNARA PESCADOS LTDA ME 14677443 01/06/13

15.365.769-3 252013730001708-0 MEDEIROS & MOURA LTDA ME 15226862 01/06/13

15.365.408-2 252013730001709-8 J O S PINHEIRO ME 15204523 01/06/13

15.365.409-0 252013730001710-1 GOIS & MONTEIRO LTDA ME 15204751 01/06/13

EDITAL DE TERMO DE INICIO CERAT MARABÁ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 537308

O Coordenador da CERAT Marabá, no uso de suas atribuições, 
NOTIFICA aos titulares, sócios ou representantes legais da firma 
abaixo relacionada, nos termos dos Artigos 11 e 14 III da Lei n.º 
6.182/98 e dos artigos 65 e 66 da Lei n.º 5.530/89, combinado 
com os artigos 124 e 744 do RICMS, aprovado pelo Decreto n.º 
4.676/01, a apresentarem os documentos a seguir relacionados, 
objeto de ação fiscal PROGRAMAÇÃO EM PROFUNDIDADE DE 
EXERCÍCIO FECHADO DIRIGIDA/ESPECIAL, no prazo de 30 
(trinta) dias,  contados da data em que se considera notificado 
o contribuinte, na forma do art. 14, § 3º, III da Lei 6.182/98.
Razão Social: PASTUS LATICINIOS LTDA - ME
Inscrição Estadual: 15.2758.130-7
Auditor Fiscal solicitante: Rosilene Duarte Lima e Lima
TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 002013480000215-6
Documentos solicitados:
- Balanço Patrimonial;
- Conhecimentos de Transporte;
- Cupom de leitura “X”, emitido logo após o de redução “Z”, 
visualizando o “GT”;
- Livro de Registro de Apuração de ICMS;
- Livro de Registro de Entradas;
- Livro de Registro de Inventário;
- Livro de Registro de Saídas;
- Livro de Registro de Utilização de Termos de Ocorrências;
- Notas Fiscais de Entradas;
- Notas Fiscais de Saída;
- Notas Fiscais de Saídas – canceladas;
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer destas 
ações fiscais.
Período a ser fiscalizado: 09/2008 a 12/2012.
Local p/ entrega da documentação: Rodovia Transamazônica 
Km 05, Quadra Especial, Folha 30, Nova Marabá – Marabá – PA, 
fone: (94)2101.4800.
O não atendimento a presente NOTIFICAÇÃO, no prazo 
estipulado, determinará a imediata aplicação das penalidades 
cabíveis, nos termos do Artigo 78, inciso XI, alínea C da Lei n.º 
5.530/89, ficando ciente, desde logo, que a presente medida 
caracteriza o início da ação fiscal pertinente, visando ao interesse 
do Erário Estadual.
JOÃO GUILHERME MELO CAVALEIRO DE MACEDO
Coordenador Fazendário da CERAT Marabá


